
PREFEITURA DO N{UNTCÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.261. DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÂO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGA;g
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N' 9149. DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. ]". /

llHH# ii HdP:l:B::'*
PEDIDO KEQursiçÃ0 759.222 REMANEJAMENTO

DECRETA

:!:t! : iilX l-Ü,=Tl:l;?=='::=.=:n::*av':l!
14.0i.]0.302-0191.]066 CONSTRucÃo E AMPLiACÃo DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PF

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEiRos-pEssoA JURíDicA
8022 FINISA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$ 281.123,63

TOTAL....R$ 281.123,63

S) RECURSO(S) OBERTUI{A DO CI{ÉDITO OE QUE ntATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

[ - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISA IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64 ...

/

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

JO\É ANTO+lO PANMOSCHI

GESTOR DA UI ?l@ADE )EGOVERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DEUGESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.
DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CA&lPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

/
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